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Exmo SR. Presi,Cente

O Vereador ab_aixo assinado requer depoÊ de ouvira a Casa, na formarêgimêntar' seja enviado ofÊio ao congrêsso hr.aiii, p.r. quê ôtravés dê proiêto dêLei, seir extinta a cobrança ae trrrutáísãriã ;; t;;r"" tte Marinha.

a tzzo Ferreir
Verea .or (a ) do PSB

Justificativa: A inkiativa iustificâ:::-d:vlio à cobrança do tmposto predial e Territorial Urbano (tpTU),já cobrado pero munkibio. Dessa forma, entendãmos qüe 
-os 

dos tributos se constituem embitributação. o que é oroibido p"r; ô;ilili;il"tiJí'sarêntamos ser essa, uma injustacobrança, em cima das familias moradoras d"rr;r ;;;;; ;"m sarários e rendas cada vez maisdefasados' ter que arcar com êssa enorme carga tributária. ô projeto tem por objetivo garantir averdadeira .iustiça soc iat. Reitera neq ue.imento ãe'õzlóãiiã i?.'
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